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●de medidas para a prestação de serviços de proteção à criança e à mater
nidade e educa, informa, e assiste à família quanto ao planejamento fa-
miliai". Promove a educação para a Saúde e assistência médica-saniíária e
odontológica dos escolares municipais; estuda a possibilidade de contro
le e age para a erradicação de doenças transmitíveis. Na área do meio
ambiente, promove a proteção ambiental, do Município, com atuação no
setor de serviços urbanos e competência nas áreas de conservação natural
do ambiente, combate a poluição ambiental, a manutenção e conservação
de parques, praças e balneários.

Art. 2.° - É criado o Cargo em Comissão de Diretor de Saúde
e Meio Ambiente.

Art. 3.° - O Prefeito Municipal, no prazo de quarenta e cinco
(45) dias, a contar da data desta Lei, Editará Decreto, contendo a orga-
liização administrativa interna do órgão criado no artigo l.°, com as atri
buições e subordinações das respectivas sub-unidades.

Art. 4.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua- aprovação,
são revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus, em 18 de Outu¬
bro de 1.993.

EVANDRO GONÇALVES DE BRITO
- PREFEITO -

LEI MUNICIPAL N.° 202 / 93
De, 29 de Outubro de 1.993
Institui o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos do Município de Bom Jesus e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DA
PA.RAIBA, faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. l.°) - Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Ser
vidores Públicos Municipais de que trata o art. 39 da Constituição Fede
ral e o art. 94 da Lei Orgânica do Município.

Art. 2.°) - Para os efeitos desta Lei, servidor é  a pessoa legal
mente investida em cargo público.

Parágrafo Único - Denomina-se cargo público de que tra'a o
deste artigo como sendo o conjunto de atribuições  e responsabi-caput

lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a
um servidor.

Art. 3.°) - São requisites básicos para investidura em cargo pú¬
blico :

I - a nacionalidade brasileira;
IT - o gôzo dos direitos políticos;
ni - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
Parágrafo Único - As pessoas portadoras de deficiência é asse

gurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de
cargo cuja atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
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tadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas no concurso.

Art. 4.°) - O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante
ato do Prefeito Municipal, sendo que a investifura em cargo público ocor
rerá com a posse.

Art. 5.°) - São formas de provimento do cargo público;
I - nomeação;
II - promoção;
ni - ascenção
IV - readaptação;
V - reversão;

VI - aproveitamento;
Vn - reintegração;
Art. 6.°) - A nomeação far-se-á:

I - Em caráter efetivo, quando se tragar de cargo isolado de pro
vimento efetivo ou de carreira;

II - Em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.
Parágrafo Ünico - A nomeação para cargo público efetivo depen

derá de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas
ê títulos, obedecidas a ordem de classificação e  o prazo de sua validade.

Art. 7.°) - O concurso público terá validade de dois anos, po
dendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

Parágrafo Primeiro - O concurso será regido pelas normas fixa
das no respectivo edital, publicado em jornal de grande circulação, obser
vadas as disposições constitucionais e legais pertinentes.

Parágrafo Segundo - Não se abrirá novo concurso público en
quanto houver candidato aprovado em concurso anteriormente celebrado
e com prazo de validade não expirado.

Art. 8.°) - A posse é o ato que formaliza a investidura em car
go público. São seus requisitos:

I - Satisfação das condições exigidas em lei e no edital regula¬
dor do concurso;

II - Declaração que não exerce outro cargo público da União,
Estados, Municípios, Empresas Públicas ou Sociedades de Econômia Mis
ta, ou comprovação do ato de exoneração do que ocupava em uma dessas
entidades, salvo os casos de acumulação permitidos pelas alíneas “a”, “b”
e “c” do XVI do art. 37 da Constituição Federal,

m - Declaração de bens e valores que constitui o patrimônio
do empossado.

Art. 9.°) - A posse em cargo público dependerá de prévia ins¬
peção médica.

Parágrafo Ünico - Só poderá ser empossado aquele que for jul-
ado apto para o exercício do cargo. -

Art. 10.°) - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições
do cargo.

Parágrafo Primeiro - Ê de 30 (trinta) dias o prazo para o ser
vidor entrar em exercício, contados da data da posse.

Parágrafo Segundo - Será exonerado o servidor empossado que
não entrar em exercício no prazo previsto no parágrafo anterior.
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Parágrafo Terceiro - O chefe imediato do servidor  é a autori

dade competente para dar-lhe exercício.
Art. 11.°) - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para

o cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe
ríodo de 24 (vinte e quati'o) meses, durante o qual a sua aptidão e ca

pacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observa

dos os seguintes fatores:
I - assiduidade;

II - disciplina;

III - produtividade;

IV - capacidade de iniciativa;

V - responsabilidade.
Parágrafo Primeiro - Se no curso do estágio probatório, for apu-

o exercício dorada, em processo especial, a inaptidão do servidor para
cargo ou para o serviço público, será ele exonerado.

Parágrafo Segundo - No curso do processo a que se refere o pa

rágrafo anterior será assegurado ao servidor ampla defesa, que poderá

ser exercida pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado.
Parágrafo Terceiro - Findo o prazo do estágio probatório, sem

exoneração, considera-se estabilizado o servidor no serviço publico.
Art. 12.°) - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença

judicial transmitada em julgado ou de processo administativo disciplinar

no qual lhe seja assegurada empla defesa.
Art. 13,°) - O ocupante de cargo de provimento efetivo fica su

jeito a 40 (quarenta) horas sernanais de trabalho.
Art. 14.°) - A promoção ou a ascensão não interrompem o tem

po de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira a par
tir da data de publicação do ato que promover ou ascender o servidor.

Art. 15.°) - Readaptação é a investidura do servidor em cargo

de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha

sofrido ern sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.

Parágrafo Primeiro - Se julgado incapaz para o serviço público,

o readaptando será aposentado.
Parágrafo Segundo - A readaptação será efetivada em cargo de

atribuições afins, respeitando a habilitação exigida e o salário do cargo

anteriormeníe ocupado,
Art. 16.°) - A reversão é o reingresso no serviço público do ser

vidor estável aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial,
forem declarados insubsistentes os motivos da oposentadoria.

Art. 17.°) - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo

resultante de sua transformação.

Parágrafo Único - Não poderá reverter o aposentado que já ti-

completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade.
Art. 18,°) - O retorno à atividade de servidor em disponibilida

de far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições

e vencimentos compatíveis com o anterioimente ocupado.
Art. 19.°) - A Secretaria da Administração determinará o ime

diato aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a
nos órgãos de administração pública municipal.

ver

ocorrer

i
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Ai't. 20.°) - Serão tornado sem efeito o aproveitamento e acessa
da a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal,
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 21.°) A reintegração é a reinvestidura do servidor estável

no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de transformação,
quando invalida a sua demissão por decisão administrativa ou judicial,
co)n ressarcimento de iodas as vantagens.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese do cargo ter sido extinto, o
servidor ficará em disponibilidade.

Parágrafo Segundo - Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocu
pante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização ou
aproveitamento em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

CAPÍTULO 11

Da Vacância

Art. 22.°) - A Vacância do cargo público decorrerá de;
1 - exoneração;
II - demissão;

III - promoção;
IV - ascensão;

V - transferência;

VI - readaptação;

VII - .aposentadoria;
Vlll - posse em outro cargo inacurnulávél;
IX - falecimento.

Art. 23.°) - A exoneração do> cargo efetivo dar-se-á a pedido do
servidor, ou de ofício.

Parágrafo Ünico - A. exoneração de ofício dar-se-á:

I - Quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

II - Quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em e-

xerçício no prazo estabelecido.
CAPÍTULO III

Da Remoção e da Redisíribuição
Art. 24.°) - Remoção é o deslocamento do servidor para outro

órgão ou unidade administrativa do município.

Parágrafo Ünico - A remoção ocorrerá quando for a pedido ou
de acordo com o servidor.

Art. 25.°) - Redistribuição é o deslocamento do servidor, com

o respectivo cargo, para o quadro de pessoal de outro órgão ou entidade

do mesm.o poder, cujos planos de cargos e vencimentos sejam idênticos,
observados sempre os interesses da administração.

Parágrafo Ünico - A redisíribuição dar-se-á exclu-sivamente pa

ra ajustamento de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclu-

nes casos de reorganização, extinção ou a criação de órgãos ou en-:UV

■'f

tidades.

CAPÍTULO IV

Da substituição
Alt. 26.°) - Os servidores investidos em função de direção ou

cnefi.a e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos designados

pela autoridade competente.
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Parágrafo Primeiro - O substituto exercerá o cargo enquanto du
rar o impedimento ou afastaniento do titular.

Parágrafo Segundo - O substituto perceberá a retribuição do
cargo de que for titular, acrescida da gratificação pelo exercício da função.

TITULO m

Dos Direitos e Vantagens
CAPITULO I

Do Vencimento e da Remuneração
Art. IIP) - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exer

cício de cargo público, com valor fixado em lei.
Parágrafo Único - Nenhum servidor receberá, a título de ven-

cnnento importância inferior ao salário mínimo.
Art. 28.°) - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo,

acrescido as vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.
Parágrafo Primeiro - A remuneração do servidor investido em

função ou cargo em comissão será paga na forma prevista no artigo 40.
Parágrafo Segundo - O vencimento do cargo efetivo, acrescido

das vantagens de caráter permanente, é irredutível.
Parágrafo Terceiro - É assegurada a isonomia de vencimentos

para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo poder, res
salvadas as vantagens de caráter individuaTe as relativas a natureza ou
ao local de trabalho.

Art. 29.°) - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, à
título de remuneração, importância superior à soma dos valores percebi
dos como remuneração, em esj)écie, a qualquer título, no âmbito dos Po
deres Executivo e Legislativo, pelo Prefeito, Vice-Prefeito, e  pelos
Vereadores.

Parágrafo Único - Excluem-se do teto de remuneração as van-
gens previstas nos incisos II a IV do art. 39.

Art, 30.°) - A menor remuneração atribuída aos cargos de car
reira não será inferior a 1/40 (um quarenta avos) do teto de remune
ração fixado artigo anterior,

Art. 31.°) - Salvo por imposição legal, ou mandado judicial,
nenlium desconto incidirá sobre a remuneração ou proventos.

Parágrafo Único - Mediante autorização do servidor, poderá ha
ver consignação' em folha de pagamento a favor de terceiros, na forma de
finida em regulamento.

Art. 32.°) - As reposições e indenizações ao erário serão des
contadas em parcelas mensais não excedentes à décima p.arte da remune
ração ou provento, em valor atualizados.

CAPITULO II

Das Vantagens
Art. 33.°) - Além dos vencimentos, poderão ser pagas ao ser

vidor as seguintes vantagens.
1 - indenizações;
IT - gratificações;
111 - adicionais.

Parágrafo Primeiro - As indenizações não se incorporam ao ven
cimento ou provento para qualquer efeito.
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Parágrafo Segundo - As gratificações e os adicionais percebidos
pelos servidores por período superior a 2 (dois) anos incorporam-se ao
vencimentos ou provento. Exceto, as gratificações decorrentes do exercí
cio de cargo comissionário.

Art. 34.°) - As vantagens pecuniária não serão computadas,
nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos
pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento,

Art. 35.°) - Constituem indenizações ao servidor:
I - diárias;
II - transporte.

Parágrafo Único - Os valores das indenizações, assim como as
condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento,

Art. 36.°) - O servidor que, a serviço, se afasta da sede em ca

ráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, fa

rá jus a passagem e diárias, para cobrir as despesas de pousada, alimen
tação e locomoção' urbana.

Parágrafo Primeiro - A diária será concedida por dia de afas
tamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir per
noite fora da sede.

Parágrafo Segundo - Nos casos em que o deslocamento da sede
constituir exigência permanente do cargo, o' servidor não fará jus a diárias.

Art. 37.°) - O servidor que receber diárias e não se afastar da

sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no
prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo Único - Na hipótese de o servidor retornar àsede em

prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias

recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.
Art. 38.°) - Conceder-se-á indenização de transporte ao servi

dor que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção

para execução de serviços exterr os, por força das atribuições próprias do
cargo, conforme se disposer em regulamento.

Parágrafo Único - Além do transporte, será concedido ao servi

dor que se desloca para os distritos ou para zona rural, uma gratificação

de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento fixado, pelo exercício
de cargo.

Art. 39.°) - Além do vencimento e das vantagens previs'as nes

ta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações adicionais:
I - gratificação pelo exercício de função, chefia  e assessoramento;
II - gratificação natalina;

ni - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas

ou penosas;

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;

VII - adicional de férias;
Vin - outros, relativos a.o local ou à natureza do trabalho.

Art. 40.°) - Ao servidor investido em função de direção, chefia

ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício.
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Parágrafo Primeiro - Os percentuais de gratificação serão esta

belecidos em lei, em ordem decrescente, a partir dos limites estabelecidos
no artigo. 29.

Parágrafo Segundo - A gratificação prevista neste artigo incor

pora-se à remuneração do servdior e integra o proventi da aposentadoria,

na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de di-

reção,chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos.
Parágrafo Terceiro - Quando mais de uma função houver sido

desempenhada no período de um ano, a importância  a ser incorporada
terá como base de cálculo a função exercida por maior tempo.

Parágrafo Quarto - Ocorrendo o exercício de função de nível

mais elevado, por período de 12 (doze) meses, após a incorporação na

fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva das

parcelas já incorporadas, observado disposto no parágrafo anterior.

Parágrafo Quinto - Lei específica estabelecerá .a remuneração
dos cargos em comissão de que trata o inciso 11, do artigo 6.°, bem como

os critérios de incorporação da vantagem prevista no parágrafo segundo
deste artigo, quando exercido por servidor.

Art. 41.°) - A gratificação natalina corresponde  a 1/12 (um

doze avos) da remuneração a que o servidor faz jus no mês de dezembro,
por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo Único - A fração igual ou superior a 15 (quinze)
dias será considerado mês integral.

Art. 42.°) - A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do
mês de dezembro de cada ano.

Art. 43.°) - O servidor exonerado perceberá sua gratificação
natalina, proporcionalníente aos meses de exercício, calculada sobre a remu

neração do mês da exoneração.

Art. 44.°) - A gratificação natalina não será considerada para
cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Art. 45.°) - O adicional por tempo de serviço é devido à razão

de 1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, incidente so
bre o vencimento de que trata o .artigo 28.

Art. 46.°) Os servidores que trabalham com habitualidade em
locais insalubres ou em contato perm.anente com substâncias tóxicos, radio-
tivas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento
do cargo efetivo.

Parágrafo Primeiro - O sei-vidor que fizer jus aos adicionais de

insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles.
Parágrafo Segundo - O direito ao adicional de insalubridade ou

periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que de
ram causa a sua concessão.

Art. 47.°) - Haverá permanente controle da .atividade de ser

vidores em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou peri
gosos.

Parágrafo Único - A servidora gestante ou lactente será afasta

da, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais previs-
!:os neste artigo, devendo exercer su.as atividades em local salubre e em

serviço não penoso e não perigoso.
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Art. 48°) - Na concessão dos adicionais de atividades penosas,
insalubridade e de periculosidade serão observadas as situações estabele
cidas em. legislação específica.

Art. 49.°) - Os locais de trabalho e os servidores que otperam
com raios X ou substâncias radioativas serão mantidas sobre controle per

manente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o
acréscimo de que trata este artigo incindirá sobre a remuneração prevista
nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo Ünico - Os servidores a que se refere este artigo se
rão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

Art. 50.°) - O serviço extraordinário será remunerado com a-
créscimo de 50% (ciquenta por cento) em relação à hora normal de tra
balho.

Art. 51.°) O serviço noturno, prestado em horário compreendido
entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguim-
te, terá o valor-hora acréscido de 25% (vinte e cinco por cento), com
putando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo Ünico - Em se tratando de serviço extraordinário, o
acréscimo de que trata este artigo incindirá sobre a remuneração prevista
no art. 50.

Art. 52.°) Independentemente de solicitação, será pago ao ser
vidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um
terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo Único - No caso do servidor exercer função de dire
ção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva
vantagem será considerada o cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAPITULO m
Das Férias

Art. 53.°) - O servidor fará jus a 30 (trinta) dias de férias, con

secutivos, que podem ser acumuladas, até no máximo de 2 (dois) períodos.
Parágrafo Único - Para o primeiro período aquisitivo de férias

serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
Art. 54.°) - O pagamento da remuneração das férias será efe

tuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, observando-

se o disposto no parágrafo primeiro deste artigo.
Parágrafo Primeiro - É facultado ao servidor converter 1/3 (um

terço) das férias em abono pecuniário, desde que  o requeira com pelo me
nos 60 (sessenta) dias de aníecedênoia. '

Parágafo Segundo - No cálculo do abono pecuniário será consi
derado o valor do adicional de férias.

direta e permanentementeArt. 55.°) - O servidor que opera
com Raio X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivo

de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em qualquer hi
pótese a acumulação.

Parágrafo Único - O ser\ãdor referido neste artigo não fará jus
ao abono pecuniário do que trata o artigo anterior.

Art, 56.°) - As férias somente poderão ser interrompidas por
motívo de calamidade pública, comoção interna, convocação para jmí,
serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
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CAPÍTULO IV
Das Licenças
Art. 57.° Conceder-se-á ao servidor licença:
í - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do conjuge ou companheira;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - prêmio por assiduidade;
Vl - para tratar de interesse particular;
VÍI - para desempenho de mandato classisía.
Parágrafo Primeiro - A licença prevista no inciso  I será prece

dida de exame por médico ou junta médica oficial.
Parágrafo Segundo - O servidor não poderá permanecer em li

cença da mesma espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses,
salvo nos casos dos incisos II, III, IV e VII.

Parágrafo Teceirò - É vedado o exercício de atividade remune
rada durante o período da licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 58.°) - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias
do término de outra licença da mesma espécie será considerada corno
prorrogação.

«V-

Art. 59.°) - Poderá ser concedida licença ao servidor por mo
tivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, ascen
dente, descenderite, enteado ou colateral consangüineo ou afim até o se
gundo grau civil, mediante comprovação por junta médica oficial.

Parágrafo Ünico - A licença será concedida sem prejuízo de re
muneração do cargo efetivo, até 90 (noventa) dias, mediante parecer da
junta médica, e, excedendo esíes prazos, sem remuneração.

Art. 60.°) - Poderá ser concedida licença aoi servidor para acom
panhar cônjuge, ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do
território nacional, para exterior ou para o exercício de mandato eletivo
dos Poderes Executivo e Legislativo.

Parágrofo Ünico - A licença será por prazo indeterminado e sem
remuneração.

Art. 61.°) - Ao servidor convocado para o serviço militar será
concedida licença,, na forma e condições previstas na legislação específica.

Art. 62.°) -- O servidor terá direito à licença, sem remuneração,
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidá
ria, como candidaío a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candi
datura perante a Justiça Eleitoral.

Parágrafo Primeiro - O servidor candidato e que exerça o cargo
de direção, chefia, .assessorameiiío, arrecadação ou fiscalização, dele será
afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura pe
rante a Justiça Eleitoral, até o 15.° (décimo quinto) dia seguinte ao pleito.

Parágrafo Segundo - A partir do registro da candida.tura e aíé
o 15.° (décimo quinto) dia seguinte ao da. eleição, o servidor fará jus à
licença como se em efelivo exercício estivesse, com remuneração de qne
trata o art, 28.

Art. 63.°) - Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o
servidor fará jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assi
duidade, como remuneração do cargo efetivo.
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Art. 64.°) - Não se concederá à lioença-prêmio ao servidor que,

no período aquisitivo:
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem re¬
muneração;

b) licença para tratar de interesse particulares;

c) condenação à pena privativa da liberdade por sentença defi¬
nitiva;

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

Parágrafo Único - As faltas injustificadas ao serviço retardarão

a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês

para cada falta.
Art, 65.°) - O número de servidores em gozo simultâneo de li-

cença-prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da res

pectiva unidade administrativa do órgão ou entidade.
Art. 66.°) - Conceder-se-á ao servidor estável licença para trato

de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos,
sem remuneração.

Parágrafo Primeiro - A licença poderá ser interrompida, a qual

quer tempo, a pedido do servidor.
Parágrafo Segundo - Não se concederá nova licença antes de

decorrido 2 (dois) anos do término da anterior.

Art. 67.°) - É assegurado ao servidor o direito à licença para o

desempenho de mandato em confederação, federação, sindicato represen
tativo da categoria, com remuneração do cargo efetivo, observado o dis

posto no artigo 75, inciso VII, alínea c.
Parágrafo Primeiro - Somente poderão ser licenciados servido-

eleitos para cargos de direção ou representação nas referidas entida
des, até o máximo 5 (cinco), por entidade.

Parágrafo Segundo - A licença terá duração igual  à do mandato,

podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por uma unica
CAPÍTULO V

Dos Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade.
Art. 68.°) - O servidor poderá ser cedido para ter exercício em

outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados e do Distri
to Federal nas seguintes hipóteses:

I - Para exercício de c.argo em comissão ou função de confiança;

n - Em caso previstos em leis específicas.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese do inciso I deste artigo, o
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária.

Parágrafo Segundo - A cessão far-se-á m.ediante Portaria publi
cada no Diário Oficial do Município de Bom Jesus.

Parágrafo Terceiro - Mediante autorização expressa do Prefeito

Municipal, o s^ervidor do Poder Executivo poderá ter exe-cicio em órgão
da Administração Estadual e Federal, para fim determinado e a prazo cer¬

res

vez.

to.

Art. 69.°) - Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-

se as seguintes disposições:
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I >● Tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará
afastado do cargo;

II - Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo,
sendo-lhe facultado optar pela remuneração;

III - Investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens

de seu cargo, sem prejuízo da remuneração o cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do

cargo, sendo-Uie facultado optar pela sua remuneração.
Parágrafo Primeiro - No caso de afastamento do cargo, o servidor

contribuirá para a seguridade social como se em exercício estivesse.
Parágrafo Segundo - O servidor investido em mandato eletivo

ou classista não poderá ser removido ou redistribuído.
Parágrafo Terceiro - É vedada a dispensa do servidor sindicali

zado a psirtir do registro da candidatura a cargo de direção ou representa
ção sindical, e, se eleito, ainda que suplente, até um ano o final do manda
to, salvo se cometer falta grave mos termos da lei.

Art. 70.°) - O servidor não poderá ausentar-se do Município pa
ra estudo ou comissão oficial, sem autorização do Prefeito Municipal.

Parágrafo Ünico - A ausência não excederá de 4 (quatro) anos
e, finda a missão ou estudo, somente decorrido igual período, será permi
tida nova ausência,

CAPITULO VI
Das Concessões

j-

Art. 71.°) - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-
se do serviço:

I - Por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - Por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;
ni - Por 8 (oito) dais consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou

padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
Art. 72.°) - Será concedido horário especial ao servidor estudan

te, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o
da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo Ünico - Para efeito do disposto neste artigo, será exi
gida a compensação de horário na repartição, respeitada duração semanal
do trabalho.

i

CAPITULO vn
Do Tempo de Serviço
Art. 73.°) - É contado para todos os efeitos o tempo serviço pú

blico federal, inclusive o prestado às Forças Armadas, Estados e Municí
pios, bem como o prestado a entidades privadas, comprovado o vínculo
empregatício, e o mesmo tempo de trabalho autônomo desde que compro
vado o pagamento das contribuições previdenciárias.

Art. 74.°) - Feita a conversão, os dias restantes, até cento e oi
tenta e dois não serão computados, arredondando-se para um. ano quando
excederem este número, para efeito de aposentadoria,
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Art. 75.°) - Além das ausências ao serviço previstas no art. 71,
serão considerados como de efetivo exercício os afastamentos .em virtude

de:

I - Férias;
n - Exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão

entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Fe-

III - Participação em programa de treinamento regularmente

ou

deral;

instituído;
IV - Jurí e outros serviços obrigatórios por lei;

V - Desempenho de mandato eletivo Federal, Estadual ou Mu-

Missão ou estudo fora do Município, quando autorizadoVI -
nicipal;

0. afastamento; ●  i'

VII - Licença;

à gestante, à adotante e à partenidade;
b) para tratamento de saúde, até 2 (dois) anos;

c) para o desempenho de mandato classista;

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

e) prêmio por assiduidade;

f) por convocação para o serviço militar.
VIII - Participação em competição desportiva Municipal ou

convocação para integrar representação desportiva Municipal, no Estado
ou no País, conforme disposto em lei específica.

.Art. 76°) - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e

a)

disponibilidade:
I - O tempo de serviço prestado aos Estados, Municípios e- Dis¬

trito Federal;

n - A licença para tratamento de saúde de pessoa da família do

servidor, com remuneração;

III - A licença para atividade política, o caso do art. 62, pará¬

grafo segundo;
IV - O tempo correspondente ao desempenho do mandato ele

tivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no r^

viço público municipal;
V - O tempo de serviço relativo a tiro de guerra.

O tempo em que o servidor esteve aposen-

ser-

Parágrafo Primeiro

■■ t

tado será contado apenas parar nova aposentadoria.

Parágrafo Segundo - Será contado em dobro o tempo de servi

ço prestado às Forças Armadas em operação de guerra.
Parágrafo Terceiro - É vedada a contagem cumulativa de tempo

de serviço prestado concomitanteraente em mais de inn cargo ou função
de órgão ou entidade dos Poderes da União, Estado, Dist.rito^ Federal e

Município, autarquia, fundação pública, sociedades de economia mista e
empresa pública.

CAPITULO VIII

Dos Direitos de Petição

Art. 77.°) - É assegurado ao servidor o direito de requerer aos

Poderes públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.
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Art. 78.°) - O requerimento será dirigido à autoridade compe

tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver
imediatamente subordinado o requerente.

Art. 79.°) - Cabe pedido de reconsideração à autoridade que

houver expedido o ato ou proferida a primeira decisão, não podendo ser
renovado.

Art. 80.°) - Caberá recurso:

1 - Do indeierimento do pedido de reconsideração;
II - Das decisões sobre os recursos sucessivamente interposto.

Parágrafo Primeiro - O recurso será dirigido à autoridade ime

diatamente superior à que estiver expedido o ato ou proferido a decisão,
e, sucessivamente, em escala ascedente, as demais autoridades.

Parágrafo Segundo - O recurso será encaminhado por intermédio

da autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 81.°) - O prazo para interposição de pedido de reconsMe-
ração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a cont.ar da publicação ou da
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 82.°) - O recurso poderá ser recebido com efeito suspen-

sivo, a juízo da autoridade competente.

Parágrafo Único - Em caso de provimento do pedido de recon
sideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato
impugnado.

Art. 83.°) O direito de requerer prescreve;
I - Em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cas

sação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patri
monial e créditos resultantes das relações de trabalho;

IT - Em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quan
do outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo Único - O prazo de prescrição será contado da da':a

da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado,
quando o ato não for publicado.

Art. 84.°) - O pedido de reconsideração e do recurso, quando ca

bíveis, interrompem a prescrição. -
Art. 85.°) - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser

relevada pela administração.

Art. 86.°) - Para o exercício do direito de petição é assegurada

vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procura
dor por ele constituído.

Art, 87.°) - A administração deverá rever seus atos a qualquer
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 88.°) - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TITULO IV

Do Regime Disciplinar
CAPÍTULO I

Dos Deveres

Art. 89.°) - São deveres do servidor;

I - Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

n - Ser leal às instituições a que servir;
ni - Observar as normas legais e regulamentares;
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IV - Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestada-
mente ilegais;

V - Atender com presteza;

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas,

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal.
VI - Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregu-

iaiidades de que tiver ciência em razão do cargo;

VII - Zelar pela econômia do material e a conservação do pa¬
trimônio publicado;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade adminis¬

trativa;

X - Ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - Tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo Único - A representação de que trata o inciso XII se

rá encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior

àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representante am

pla defesa.

t r

CAPITULO n

Das Proibições

Art. 90.°) - Ao servidor é proibido;
I - Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au

torização do chefe imediato;

II - Retirar, sem prévia anuncia da autoridade competente, qual
quer documento ou objeto da repartição;

ni - Recusar fé a documentos públicos;

TV - Opor resistência injustificada ao andamento de documen
to e processo ou execução de serviço;

V - Promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto

da repartição;

VI - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou

trem, em detrimento da dignidade da função pública;

Vn - Atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti

ções públicas, salvo quando se tratar de benefício previdenciário ou assis
tências de parentes até segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

VIII - Receber propina, comissão, presente ou vantagem de

qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
IX - Praticar usura sob qualquer das suas formas;
X - Proceder de forma desidiosa;

XI - Utilizar pessoal ou recurso materiais da repartição em ser

viços ou entidades particulares.
CAPITULO ITT

Da Acumulação, Das Responsabilidades
Art. 91.°) Ressalvados os casos previstos na Constituição, é ve

dada a acumulação de cargos públicos.
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Parágrafo Primeiro - A proibição de acumular estende-se a car
gos, empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas pú
blicas, sociedade de econômia mista da União, do Distrito Federal, dos
Estados, dos Territórios e dos Municípios,

Parágrafo Segundo - A acumulação de cargos, ainda que lícita,
■ficará condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

Art. 92.°) - O servidor não poderá exercer mais de um cargo
em comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão de deli
beração coletiva.

Art. 93.°) - O servidor vinculado ao regime desta lei, que acu
mular licitamente 2(dois) cargos efetivos, quando investido em cargos
do provimento em comissão ficará afastado de ambos os cargos efetivos.

Art. 94.°) - O servidor responde civil, penal e administrativa
mente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 95.°) - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou
'  comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a ter-í

ceiros.
CAPITULO IV
Das Penalidades
Art. 96.°) - São penalidades disciplinares:
I - Advertência;
II - Suspensão;
llT - Demissão;
IV - Cassação da aposentadoria ou disponibilidade;
V - Destituição de função comissionada.
Parágrafo Ünico - Ao servidor é assegurado o direito de ampla

defesa, através do Sindicato ou por seu procurador.
Art. 97.°) - A advertência será aplicada por escrito, nos casos

de violação, de proibição constante no artigo 90, incisos I a V, e da
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação  de nor
ma interna, que não justifique imposição de penalidades mais grave.

Art. 98.°) - A suspensão será aplicada em caso de reincidência
das faltas punidas com advertências e de violação das demais proibições
que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não poden
do exceder de 90 (noventa) dias.

Art. 99.°) - As penalidades de advertências e de suspensão te
rão seus registros cancelados, após o decurso de  3 (três) e 5 (cinco) anos
de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não haver nes
te período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo Ünico - O cancelamento da penalidade não surtirá

●  t

!

i

!

efeito retroativos.
Art. 100.) - A demissão será aplicada nos seguintes casos;
I - Crime contra a administração pública;
IT - Abandono do cargo;
III - Inassiduidade habitual;
IV - Imprcb‘dade administrativa;
V - Incontinência pública e conduta escandalosa na repartição;
VI - Insubordinação grave em serviço;
VII - Ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, sal

vo em legítima defesa própria ou de outrem.
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VIll - Aplicação in^egular de dinheiro público;
IX - Revelação de segredos do qual se apropiou em razão do

X - Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacio-

XI - Corrupção;
XII - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públi-

cargo;

nal;

cas;

Xm - Transgressão dos incisos VI a XI do artiso 90.
TITULO V

Do Processo Administrativo Disciplinar
CAPITULO I -í

Disposições Gerais
Art. 101.°) - A autoridade que tiver ciência -de irregularidade

no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, me-
diaiTe sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao
acusado ampla defesa.

Art. l02.°) - Da sindicância poderá resultar;
I - Arquivamento do processo;
II - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão até 30

■t- .●

'1- J

I  íi(trinta) dias;
III - Instauração de processo disciplinar.
Parágrafo Ünico - O prazo para conclusão da sindicância não

excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, a
critério da autoridade superior.

Art. 103.°) - vSempre que ato ilícito praticado pelo servidor en
sejar a imposição de penalidade de suspenção por mais de 30 (trinta)
dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade,  ou des
tituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo
disciplinar.

j i

CAPITULO n
Do Afastamento Preventivo
Art. 104.°) - Como medida cautelar e a fim de que  o servidor

não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instaura-
dora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exer
cício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da re
muneração.

Parágrafo Único - O afastamento poderá ser prorrogado por
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não conclui-
do o processo.,

CAPITULO m
Do processo Disciplinar
Art. 105.°) - O processo disciplinar é o instrumento destinado a

apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício
de suas atribuições, ou que tenha relação com. as atribuições do cargo em
que se encontre investido.

Art. 106.°) - O processo disciphnar será conduzido por comis
são composta de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade
competeente que indicará, dentre eles o seu presidente.
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Parágrafo Primeiro - A comissão terá como secretário servidor

designado pelo presidente, podendo a indicação recair em um de seus
membros,

Parágrafo Segundo - Não poderá participar de comissão de sin

dicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado,

consangüineo ou afim, em lii-ha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 107.°) - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes
fases:

I - Instauração com a publicação do ato que constituir a co-

II - Inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa

missão;

e relatório;

III - Julgamento.
Art. 108.°) - O prazo para conclusão do processo disciplinar
não excederá de 60 (sessenta) dias, contados da data de publi

cação do ato que constituir a comissão, admitida  a sua prorrogação por

'■ igual prazo, quar.do as circunstâncias o exigirem.
Art. 109.°) - O inquérito administrativo obedecerá ao princí

pio do contraditório, assegurado ao acusado ampla defesa, com a utilização
dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 110.°) - N.a fase do inquérito, a comissão promoverá a to
mada de depoimento, acareações, Investigações e deligencias cabíveis, ob
jetivando a coleta de provas, recorrendo, quando riccessário, a técnicos e
peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 111.°) - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar
o processo pessoalmente ou por intermédio de procuador, arrolar e rein-
quirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos,
quando se tratar de prova pericial.

Parágrafo Primeiro - No caso de mais de um acusado, cada um
d^les será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas de
clarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre
eles.

i

Parágrafo Segundo - O procurador do. acusado poderá assistir
ao intenmgatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe ve
dado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, rein-
quiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 112.°) - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental
do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que lhe seja
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos
um médico psiquiatra.

Parágrafo Ünico - O incidente de sanidade mental será proces
sado em auto apartado e .apenso ao processo principal, após a expedição
do laudo pericial.

Art, 113.°) - O indiciado que mudar de residência fica obrigado
a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 114.°) - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmen
te citado, não apresentar defesa no prazo legal.

Parágrafo Primeiro - A revelia será declarada, por termo, nos
autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.
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Parágrafo Segundo - Para defender o indicado revel, a autorida
de instauradora do processo designará um servidor como defensor dativo,
ocupante de cargo de nível igual ou superior ao do indicado.

Art. 115.°} - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relató
rio minuncioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará
as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

Prágrafo Primeiro - O relatório será sempre conclusivo quanto à
inocência ou à responsabilidade do servidor.

Parágrafo Segundo - Reconhecida a responsabilidade do servi
dor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido,
bem como as circunstância agravantes ou atenuantes.

Art. 116.°) - O processo disciplinar, com o relatório da co
missão, será remetido à auíoridade que determinou  a sua instauração, pa
ra o julgamento.

E

ij

Art. 117.°) No prazo, de 20 (vinte) dias, contados do recebi
mento do p_rcesso, à autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

Parágrafo Primeiro - Se a penalidade a ser aplicada exceder a al
çada da autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à
autoridade competente, que decidirá em igual prazo.

Parágrafo Segundo - Havendg mais de um indiciado  e diversida
de de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a im
posição da pena.

Parágrafo Terceiro - Se a penalidade prevista for  a demissão ou
a cassação de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá ao
Prefeito Municipal de Bom Jesus.

Art. 118.°) - O julgamento acatará o relatório da comissão,
salvo quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo Ünico - Quando o relatório da comissão contrariar
as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agra
var a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar  o servidor de responsa
bilidade.

Art. 119.°) - Verificada a existência de vício insanáveis, a au
toridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo e
ordenará a constituição de outra comissão, para instauração de novo pro-

li
^1;

cesso.

Art. 120.°) - Quando a infração estiver capitulada como crime,
o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para a instaura
ção da ação penal, ficando traslado na repartição.

Art. 121.°) - O servidor que responder a processo disciplinar só
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, .após con
clusão do processo e o cumprimento da penalidade ao caso aplicada.

.Art. 122.°) - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qual
quer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inau-
dequação da penalidade aplicada.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento, ausência ou desa
parecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a
revisão do processo.
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Parágrafo Segundo - No caso de incapacidade mental do ser
vidor. a revisão será requerida pelo respectivo cmador.

TITULO VI
CAPITULO I

Da Seguridade Social do Servidor
Art. 123.°) - Com a criação do instituto de Previdência e As

sistência Social do Município de iniciativa do Poder Executivo, os ser
vidores serão desvinculados da Previdência Social do Governo Federal, pas

sando a serem assistidos por aquele Instituto, para tanto, o município ado
tará um plano de seguridade social visando a cobertura dos riscos a que
estão sujeitos os servidores e seus dependentes.

I - Quanto ao servidor:

a) aposentadoria;
b) auxílio-natalidade;
c) salário - família;

licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante e a paternidade;
f) assistência à saúde;
g) licença por acidente em serviço;
h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho

d)

I

satisfatórias.
II Quanto ao dependente:
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio - funeral;
c) auxílio - reclusão;
d) assistência à saúde.
Art. 124.°) - O servidor será aposentado:
í - Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais

quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou do
ença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais
nos demais casos;

11 - Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven
tos proporcionais ao tempo de serviço;

111 - Voluntariamente:

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos
30 (trinta) se mulher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em função do Ma
gistério, se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora com proventos
integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço se homem e aos 25 (vinte
e cinco) se mulher, com proventos, proporcionais  a esse tempo,

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e
aos 60 (sessenta) se mulher, com proventos proporcionais.

Art. 125.°) - A aposentadoria compulsória será automática, e
declarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que
o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo.

Art. 126.°) - A aposentadoria voluntária ou não por invalidez
vigorá apartir da data da publicação do respectivo ato.
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Parágrafo Primeiro - A aposentadoria por invalidez será proce
dida de licença para tratamento de saúde, por período não execedente a
24 (vinte e quatro) meses.

Parági’afo Segundo - Expirado o período de licença e não es
tando em condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o ser
vidor será aposentado.

Parágrafo Terceiro - O lapso de tempo compreendido entre o
término da licença e a publicação do ato da aposentadoria será consi
derado como prorrogação da licença.

Art. 127.°) O provento da aposentadoria será calculado em ob
servância do disposto no parágrafo terceiro, do art. 28. E revisto na mes
ma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração do.s servi
dores em atividade.

Parágrafo Ünico - São estendidos aos inativos quaisquer bene-
rísicos ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em ativi
dade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do
cargo u função em que se deu a aposentadoria.

Art. 128.°) - O servidor aposentado com provento proporcinal
ao tempo de serviço, se acometido de doenças consideradas graves, con
tagiosas ou incuráveis, passará a receber provento integral.

Art. 129.°) - Quand proporcional ao tempo de serviço, o pro
vento não será inferior al/3 (um terço) da remuneração da atividade.

130.°) - Ao servidor aposentado será paga a gratificação nata
lina, até o dia vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao respec
tivo provento, deduzido o adiantamento recebido.

Art. 131.°) - O auxílio-natalidade é devido à servidor por moti
vo de nascimento de filho, em quantia equivalente ao salário mínimo da
época, inclusive no caso de natimorto.

Parágrafo Primeiro' - Na hipótese de parto múltiplo, o valor será
acréscido de 50% (cinquenta por cento), por nascituro.

Parágrafo Segundo - O auxílio será pago ao cônjuge ou compa
nheira do servidor público, quando a parturiente não for servidora.

Art. 132.°) - O salário-família é devido ao servidor ativo ou
inativo por dependente econômico.

Parágrafo Único - Consideram-se dependentes econômicos para
efeito de percepção do salário-família.

I - O cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os en’"eados
ate 21 (vinte e um) anos de idade ou se estudante, até 24 (vinte e qua
tro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;

II - O menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autoriza
ção judicial, viver na companhia e às custas do servidor, ou do inativo;

irr - A mãe e o pai sem economia própria.
Art. 133.° - Não se configura a dependência econômica quan

do o beneficiário do salário-família perceber rendimento do trabalho ou
de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da aposentadoria,
em valor igual ou superior ao salário mínimo.

Art. 134,°) - O salário-faniíiia náo estar sujeito a quelquer tri
buto, nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para o
Instituto da Previdência.
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Art. 135.°) - Oi afastamento do cargo efetivo, sem remuneração,
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.

Art. 136.°) - Será concedida ao servidor licença para tratamen
to de saúde, a pedido ou de ofício, com base na perícia médica, sem
prejuízo da remuneração que faz jus.

Art. 137.°) - Para licença até 30 (trinta) dias,  a inspeção se
rá feita por médico do setor de assistência do órgão de pessoal e, se por
prazo superior, por junta médica oficial.

Parágrafo Primeiro - Sempre que necessário, a inspeção médica
será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar
onde se encontrar internado.

Parágrafo Segundo - Inexistido médico do órgão ou entidade no
local onde se encontra o servidor, será aceito atestado passado por mé
dico particular.

Art. 138.°) - Findo o prazo da licença, o servidor será sub
metido à nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pe’a
prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

Art. 139.°) - O servidor que apresentar indícios de lesões orgâ
nica ou funcionais será submetido à inspeção médica.

Art. 140.°) - Será concedido licença à servidora gestante por
120 (cento e vinte) dias, consecutivos, sem prejuízo de remuneração.

Parágrafo Primeiro - A licença poderá ter início no primeiro dia
do nono mês de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

Parágrafo Segundo - No caso de nascimento prematuro, a licen
ça terá início a partir do parto.

Parágrafo Terceiro - No caso de natimorto, decorridos 30 (trin
ta) dias do evento, a servidora será submetida a exame médico e se jul
gada apta, reassumirá o exercício.

Parágrafo- Quarto - No caso de aborto atestado por médico ofi
cial, a servidora terá direito a 30 (írin^^a) dias de repouso renuraerado.

Art. 141.°) - Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor te
rá direito a licença-iparternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 142.°) - Para amamentar o própio filho, até  a idade de
seis meses, a servidora lactente terá direito, durante a jornada de traba
lho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos
de meia hora.

Art. 143.°) - A servidora que adotar ou obtiver girarda judi
cial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa)
dias de licença remunerada.

Parágrafo Único - No caso de adoção ou guarda judicial de cri
ança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata es^e artigo
será de 30 (trinta) dias.

Art. 144.°) - Será licenciado com remuneração integral, o ser
vidor acidentado em serviço.

Art. 145.°) - Configura acidente em serviço o dano físico ou
mental sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente,
com as atribuições do cargo exercido.

Art. 146.°) - O servidor acidentado em serviço que necessite
de tratamento especializado poderá ser tratado em instituição p’'ivada, à
conta de recursos público.
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Art. 147.°) - A prova do acidente, será feita no prazo de 10
(dez) dias, prorrogável quando as circunstâncias  a exigirem.

Art. 148.°) - Por morte do servidor, os dependentes fazem jus
a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remune
ração ou provento, a partir da data do óbito, observando o limite esta
belecido no artigo 29.

Art. 149.°) - As pensões destinguem-se quanto à natureza, em
vitalícias e temporárias.

Parágrafo Primeiro - A pensão vitalícia é composta de cota ou
cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem com a mor
te de seus beneficiários.

Parágrafo Segundo - A pensão temporária é composta de cota
ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, ces
sação de invalidez ou maioridade do beneficiário.

>  Art. 150.°) - São beneficiários das pensões:
I - Vitalícia:

i
i

)

a) o cônjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorcia

da, com percepção de pensão alimentícia;
c) O companheiro ou companheira designado que comprove

união estável como entidade familiar;

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do
servidor; ;● i

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pes
soa portadora de deficiência que vivam sob a dependência econômica do
servidor.

n - Temporária:
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade,

ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;
b' menor sob guarda ou a tutela até 21 (vinte e um) anos

de idade;
c) o irmão órfão até 21 (vinte e um) .anos, e o inválido, en

quanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do ser
vidor; í

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do
servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, inválida enquanto durar a inva
lidez.

Parágrafo Primeiri - A concessão de pensão vitalícia aos bene
ficiários de que tratam as alíneas “a” e “c” do inciso 1 deste artigo exclui
desse direito os deníais beneficiários referidos nas alíneas "‘d” e “e”.

Parágrafo Segundo - A concessão da pensão temporária aos be
neficiários de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso II deste artigo
exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas “c

Art. 151.°) - A pensão será concedida integralmente ao titular
da pensão vitalícia, exceti, se existirem beneficiários da pensão temporária,

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo habilitação de vários titulares
à pensão vitalíci.a o seu valor será distribuído em partes iguais entre os
beneficiários habilitados.

e “d”.59
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Parágrafo Segundo - Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia
e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão
vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os
titulares da pensão temporária.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo habilitação somente à pensão
temporária o valor integral da pensão será rateado, em partes iguais, en
tre os que se habilitarem .

Art. 152.°) - A pensão poderá ser requerida qualquer tempo,
prescrevendo tão somente as prestações exigíveis  a mais de 5 (cinco)
anos.

I

Parágrafo Ünico - Concedida a pensão, qualquer prova poste
rior ou habilitação tardia que implique em exclusão de beneficiário ou
redução da pensão só produzirá efeitos a partir da data em que for ofe
recida.

Art. 153.°) - Será concedida pensão provisória por morte p;e-
sumida do servidor, nos seguintes casos:

T - Declaração de ausência, pela autoridade judiciária, compe¬
tente;

II - Desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou
acidente não caracterizado como em serviço;

ni - Desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo
ou em emissão de segurança.

Parágrafo Único - A pensão provisória será transformada em
vitalícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5  (cinco) anos de
sua vigência, ressalvando o eventual reaparecimento do servidor, hipótese
em que o benefício será automaticamente cancelado.

Art. 154.°) - Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I - O seu falecimento;

II - A anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após
concessão da pensão do cônjuge;

m - A cessação de invalidez, em que se tratando de beneficiário
inválido;

IV - A maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada,
aos 21 (vinte e um) anos de idade;

V - A renuncia expressa.
Art. 155.°) - Por morte ou perda da qualidade de beneficiário,

a respectiva cota reverterá:

I - Da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou
para os titulares da pensão temporária, senão houver pensionista rema-
3iesoente da pensão vitalícia;

II - Da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta
destes, para o beneficiário de pensão vitalícia;

Art. 156.°) - As pensões serão automaticamejnte autorizadas
na mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos
servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 126.

Art. 157.°) - O auxílio-funeral é devido à família do servidor

falecido na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da
remuneração ou provento.

Parágrafo Primeiro - No caso de acumulação legal de cargos, o
auxílio será pago somente em razão do cargo de maior remuneração.
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Parágrafo Segundo - O auxílio será pago no prazo de 48 (qua

renta e oito) horas, por meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da

família que houver custeado o funeral.
Art. 158.°) - A família do servidor ativo é devido auxílio-reclu-

são nos seguintes valores;

I - Dos terços da remuneração, quando o afastado por motivo

de prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade com

petente, enquanto durar a prisão;
II - Metade da remuneração, durante o afastamento, em vir

tude da condenação, por sentença definitiva, a pena que nãò determine

a perda do cargo.
Parágrafo Primeiro - Nos casos previstos no inciso I deste arti

go, o servidor terá direito à integralização de remuneração, desde que
absolvido.

Parágrafo Segundo - O pagamento do auxílio-reclusão cessará a

partir do dia imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade
ainda que condicional.

CAPITULO II

Da Assistência à Saúde

Art. 159.°) - A assistência à saúde do servidor, ativo ou inati

vo, e de sua famflia, compreende assistência médica, hospitalar, odontoló-

gica e farmacêutica, prestado pelo Instituto de Previdência e Assistência

Social do Município de Bom Jesus.
CAPITULO m

Do Custeio

Alt. 160.°) - O plano de seguridade social, do servidor será
custeado com produto da arrecadação de contribuições sociais obrigató
rias dos servidores e dos Poderes Executivo e Legislativo, da administra

ção direta e indireta do município de Bom Jesus.

Art. 161.°) - O plano de seguridade social será disciplinado por
Lei da competência do Poder Executivo e deverá ser apresentado a Câ

mara no prazo de 30 (trinta) dias a paitir da promulgação desta Lei.
TÍTULO vn

CAPÍTULO ÚNICO

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público.
Art. 162.°) - Para atender a necessidade temporária de excepcio

nal interesse público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por
tempo determinado, mediante cotrato de locação de serviços.

Art. 163.°) - Consideram-se como de necessidade temporária

de excepcional interesse público as contratações que visem;
T - Combater surtos epidêmicos;
II - Atender a situações de calamidade pública;

ni - Substituir professor;
IV - Atender a outras situações de urgência que vierem a ser de¬

finida em lei.

Parágrafo Primeiro - As contratações de que traía este artigo

terão dotação específica e obedecerão aos seguintes prazos:
I - Na hipótese dos incisos I, II e IV, seis meses;

II - Na hipótese do inciso III, até seis meses, podendo ser pror

rogado, uma única vez, por igual período.

40



Ano III n.° 03 - 07 de Nov. de 1.993Notícias na Fronteira

Parágrafo Segundo - Os prazos de que trata o parágrafo ante

rior são improrrogáveis, exceto o inciso II.
Parágrafo Terceiro - O recrutamento será feito mediante processo

seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação nos meios de comunica

ção local, exceto nas hipóteses dos incisos II e IV.
Alt. 164.°) - É vedado o desvio de função de pessoa contratada

na forma deste título, bem como sua remuneração, sob pena de nulidade

do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade com
petente.

Art. 165,°) - Nas contratações por tempo determinado, serão

observados os padrões de vencimentos dos planos de carreira do órgão ou
entidade contratante.

TÍTULO VIII

CAPITULO ÚNICO

Das Disposições Gerais
Art. 166.°) - O dia do Servidor Público Municipal será come

morado .a vinte de setembro.

Art. 167.°) - Os prazos previstos nesta lei serão contados em
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o de vencimen

to, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo ven

cido em dia em que não haja expediente.
Art. 168.°) - Por motivo de crença religiosa ou de concicção fi

losófica ou política, o servidor não poderá ser privado de qualquer dos
seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funciona!, nem ezímir-se do

cumprimento dos seus deveres.

Art. 169.°) - Ao servidor é assegurado, nos termos da Constitui
ção Federal, o direito à livre associação sindical e aos seguintes direitos,
entre outros, dela decorrentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substi¬
tuto processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após
o final do mandato, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical
a que for filiada, o valor das mensalidades e contribuições definidas em

assembléia geral da categoria.
TITULO IX

CAPÍTULO ÚNICO

Das Disposições Transitórias e Finais
Art. 170.°) - Ficam submetidos ao regime jurídico  e único ins

tituído por esta lei, na qualidade de servidor público municipal, todos os
funcionários que eram regidos pela consolidação das Leis do Trabalho
(CLT).

Art. 171.°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do miês subsequente.

Art. 172.°) - Revolgam-se as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, era 29 de Outubro

de 1993.

EVANDRO GONÇALVES DE BRITO

- Prefeito Municipal -
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